
CONTRATO Nº 099/2020
PROCESSONº, 001464/~020
PREGÃO PRE5ENCIAlNº 028/2020

Al,EXsANDRO
DOS SANTOS
SOUsA:0857349
6789
\i."~~ddo de forma di9lt.J1 pa.
\LDI5ANORO DOS SANTOS
iOUSA'08571496789
JN'~=B~.tl:=llP·S'<lI!I. ov"SE'~rt'!MI~d~
lt'C\'!t .•f(o'ó..,.ldoBliI"I·RHI Clu"RFS.,.-
]>fAI,Ot •••'EMBRAN(D),
,u,,2ri4147S000\)1'>S ,'n"ALEX~ANDRú
)05 SANTOS )OUSA:OaS73496789
)a(;l05' 2Q?008.2~ 16;4315 -O)"OQ'

O MUNICIPI0. DE VILA,PAVÃO,!Esta
Rua Travessa Pavão, nº 80,
36.3.50.346/0001-67, neste ato
876.766.807-00 e RGnº 782.398 - J-'ir.fLlC>. d()t'~vâi~te
outro lado, a empresa 1S MATE RI
inscrita no CNPJ nQ 11.373.442/000#~I;::5l':co,r
Centro, CEP 29980~000, Pinhei
portador do RG nQ 00920221476, i
CONTRATADA, tendo em vista ojulgaJnElmtIJCla,t~IÇllPl,ôe
PRESENCIAL DE N!!02812020d"'\II1~::.r:r1",n'rp tllº:OOj)I,ó~:;;I,j
001464/2020, têm entre si, justos e i.,
forma de execução indireta, nt"\'c1'c,rl'Y,nc

as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- O contrato tem por objeto, a Aauisít'aOdlelii!@nerelsaiUlirlerltíchl$,,;,mi;ttelrN!U
de higienização para compor os
usuários cadastrados nos
emergencial em decorrência da"pann'~rT1"""

2.1 - Este instrumento de contrato
do Pregão presencial n!! 028/202Ú, Prc,êé!;so
a este termo, como se aqui transe
disposto ria Lei nº 8.566/93, cujQs pril01',"CIPiIOS·
completando o presente Contrato
obrigando-se as partes em todos os

CLÁUSULA tERCEIRA ~DO PREÇOE

3.2 - O valor global deste contrato

referente aos itens 4 e 18.

3.3 - Admitir-se-á o reequilíbrio ec~nôrl"1Íca-fíl1<HjceirOd6' Cont:atd?bjeto~o Pregã~P ç',"':::."I\.i'<;l"

028/2020, sob os ditames legais w~tlc!os no § +º doartj,go.5l'q~rl:.ei8.6~6/93, obedece
prescrições contidas na referida Lei. :
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\LEXSANDRO
,)OS SANTOS
;OUSA:08573496
'89
, Sil'kKl~d•••lolmJdigll<llflO'
,EXSANDRO DOS SANTOS
IU$A:OIJS'149ó769
~,("BR.o"ICP·8r.sll ou=S"«i'U,I~di!
"C('it~Fe dtraldo8' ••s,I·RFB.(IIo1",lI;F8e·
'f Al.<>,'''I,FM6RANCOI.
,,,,1.84 14 780000 I JS . .:n=Al EX$ANDRO
)SS.ANTOS!)OUSA:OSS7)496789
o(Ít),:1010.08.]416:43:46..QJ'OQ'

PrefeituraÜoMunlcípip:de Vila Pavão
Estado do Espírfto Santo , CNP} 36.350.346/0001~67

Rua Travessa Pavão, 80 -Centro' ~ Vila Pavâo- ES - CEP 29843-000
TeleFax (27}375t-1022 ~ E-mail: vilapav:ao@vilapavao.es.gov.br

3.4 - Para efetivação do pagamento éiobrjgatório~ apres~~Êação dasCertidõés Negatii~~de q!é~j~od,e'!i
INSS e FGTS, devida mente, atualizadqs/(~riginai!i':eu ~ó,pi~t,aut~~tiq~das, el'rli:cartóriO)r;CN DSF:~~~ra,~ "
Estadual e Municipal do rnuniclpto db s$âeda,e'~preSàé~NTRAiAp.AiiCertl,âião Negativá dll1:,Q:~~ft:O$':!:' ,

:1,,':':;" ',,:,~<' ':!'F~<:'(!',,:,' ,,:'_,'\',1 " :<: ,::':n;; " ", :,":;i(:;H!"'" ,,':'

Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Su-peri:or do Tr4Rillho, copft)rr'neLé! n" 12A10/2011,ique devetã0se,r, .i
anexadas à(s) notats) fiscal(ais) atestada(s) pelo $ecretál'iê e gesto! do contrato juntamente :cóm o .
relatório de fiscalização. "

3.5. O Contratante poderá deduzir dotpagamento i'rnportâ:nsias que a qualquer título lhe forem devidos
pela Contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

3.6 - No preço já estão incluídos to~os QS custósi!€ despe~as de prést~çãp dos serviços, dentfe;'el~S,
direitos trabalhistas, encargos sociais!, seguros, tranSPQrtê,.~mbalagêns, impostos, taxg~, sup~r0jsãQ ~
quaisquer outros benefícios e custos~lb~~corl'1cr,~emais~i~:s~esast1~çeSsá!r'ia~a perfejt'~C()n~I~~~~dO
objeto licitado que porventu ra venhà!ra~l~cidir dfr;~ta ou ;i.n~iretamente s06r~~ prestaç~b dos 5~~y!iÇbs.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORMA DE~AGAMENta:

4.1 - O pagamento do serviço será detua:do sob demandarde acordo com a quantidade de consultas
clínicas, quantidade de exames médicos r,ealiiado~ no mês,ie pela entrega dos demaisserviços, sendo
que a fatura deverá conter o detalhament'b de cada serviço.

4.2 - O pagamento será efetuado atr~véS.'de crédito bancárie.rern atéJO (trinta) dias út~is> cont~~ps da
data de apresentação da Nota FiS;CaJ~eatura.~iscrirt)rn~~iva, de'vi,damente atestadapor~~~vidoril:!:!
credenciado, onde O CONTRATANTE~Od#J~dedGi:i!r,dor;n?;9:t~nte ap~:~~rosv~,!ores cp~rETSPO!n9~i~,~~t~~,i,!!I:·
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com astermmV~() editalí:desde qU~l1ão!'!
haja nenhum fato impeditivo. "; •'. ' , , " '; '::

;, , ; . :H
4.3 - O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Vila Pav~b a Nota Piscai, •
bem como os documentos de regularidade flscal'(certídões negativas) exigidos para a habilitação no
procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na fôrma prevista no art. 73 da lei n° 8.666193 e .
suas alterações.

4.4 - A Nota Fiscal será emitida pelaFoNTRATAb~ em inteira confotrnidade p?m as exTgências
contratuais, especialmente as de nat~reza fiscal, (tela c()nst~ndo,ai!'1da: o tipoe nQ da ~icitação
Presencial nº /2020). 'i~

H. .: .,

4.5 . Qualquer alteração feita no <1ontrato Soda I, Ato 'C:onstitutivo. ou Estatuto que as. . ~ '. "

informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Vila Pavão/Eô, mediante
documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

4.6· Ocorrendo erros na apresentação do(s) documenteis] fiscal (ls). o(s) mesmo(s) seráIão] devolvldo
(s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo parapàgamento,'será,
contado a partir da data de apresentação do novo'docurnento, devidamente corrigido. .

!; 'j,' ::. ',,' ':

4.7 - O Município de Vila Pavão/ES, r~serva.se odi~eitodetêcLlsat apagamento se, nÓéi't()dOi'lti~~tCl,'
objetos adquiridos não estiverern jern perfeitá~ condiç~es ou de.acordo com as espeéifl~aç6~s:
apresentadas e aceitas.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO dRÇAMENTÁ~IA

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos espeéíficos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipa] de Vila Pavão (P'rv1VP), a saber: t

"
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ALEXSANDRO
DOSSANTOS
50USA:0857349
6789
'$si"..opd"fOlm"digll ••lpor
\lE;('jANORO OOS SANTOS
;oUSA:OaS73496789
}N;c=BR,o.,I(P-6.ull,ol,l"SI:'Cltlil.lau",
{eCt;l;lfedt',~1 do Brasil· RFB. ou::RFB
~.(PF Al. (>U:/EM BRANCO),
lU'" 21f4 14 780000' ~S. (n~ALEXSA.NDRO
)Q5 SANTOS SOUSA.:08573496789
),Jdol: 1020.W.24 16:'14:09 -03'00'

Prefeitura,ipo Muniicípioi de Ví,la PaVão ;',
Estado do EspírêtoSanto . CNP,J 3~.350.3:4.6/:00'O 1-67

Rua Travessa Pavã~. 80 - Centro-:- Vila Pa"ão - E$ -CEP2984,-3-000
TeleFax (27)3753-1022 - E-mail: vilápavao@vi1àpavao.es.gov.br

d, .!! ,:i !: , ',i

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE INí~IOE DA DU~AÇÃO DO CONTRATO
!~::" ...;J,,;,:,:: ,;'1,", .",,',:1: ,:,;:,';:.;, ,.':.:,ni~~:n

6.1 - A vigência do presente cohtrat~ corneçara.~:i:conta~·~9 dia çla sl,lS pu:!)licação nOH~i~rio oficl,~k O
prazo de vigência será de até 06 (sej~~ rr:E!seSiprq.virQgá~êl~,bt pedodbs sUcéssivos!enquanto p~r8urar
a necessidade de enfrentarnento dos ~feitos dasit~a.çã.odeémergênci.~çlé saúd:e pública de impqrtâncíGl
internacional, declarada por meio da ~ortarianQ 18~, de 3 dê'fevereirode 20.20, do Sr.Mi:rlÍstro de~stado .
da Saúde, podendo, nas mesmas con~ições contr~~uals, aCFéscerOu suprirrúr'ao objeto çontrata~6~ em'
até 50% (cinquenta por cento) do valpr inicial atualizadodd contrato! nos termos do art. 4Q, I da lei nQ
13.979/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA - LOCAL DE ENTRtGA/E)(ECUÇ~O (ENÔ~REÇO'cdlvtPLETOl
,

7.1 - A licitante vencedora d~~erátorr):~cer o~pjeto.e1iestrita90hf?rmi'~ade co~. diSPOS'\~~~Se
especificações do edital, de acordo ~0f'11;bTerm6de Reft:rênda, p~bpostade preços~preserit~da, e
ainda, nos termos da minuta deste contrato. .

L 1° ,

7.2 - Os produtos deverão ser entregues em fardos transparentes resistentes! não podendobaver .
produtos que não estejam adequadas pârao corrsumo humano, sob pena de devolução de todas as
cestas básicas constantes no empenho, entregue à empresa vencedora;

I .

6.2.1- Os produtos referentes ao objeto deverão ser reunidos em embalagem original íntegra (nãoestar,
furada, rasgada, amassada ou enferrljljada) e embalados E!~ sacos tr~nsparénte conforme dlspdsfono
item anterior. i

,t ":ii,": ' " ,<,t;:,.' .,,!:,';":';i::t:: ..:. :"!:;:"": .. ', ;"! : ,::,:';~:" ",/!;,~i:,;
7.2.1.1- Não serão aceitas ofertas deiprqijutos en:ii:embalag~nsoll co!rldições !~)ferentes~as solic:itádas;

7.2.2 - Os produtos deverão apresent~r nas embala;genssua'~omposi~:ãci nutricional e prazo de va:ndade,
que seja de no mínimo 06 (seis meses), a conta? da data-da entrega, salvo aqueles, que aprazo de
validade é menor devido à sua corrrpostção iou método de prcdução Tprodutos 'pasteurizados,
fermentados, etc.) sendo este nuncainferior a 70% do imliê~do no rótulo, os quais deverão constar na
embalagem a data de fabricação e validade dos rri~smos;

"

7.2.3 - A entrega das cestas deverá s~r feita de-forma pi;lrcêlada, na medida da necessidade, corifbrme
:: ,:11, .'. ,::,' ,H '. " ,',;.C"c:':':

solicitação da Secretaria Municipal dejàssjstência' S9cial!se9~oque o prazo máximo par~a entreg'a'deste
item não poderá ultrapassar 05(cinco,~ dias úteis; <:l:pósasqli,btação. ..

7.2.3.1 - A contratada deverá efetuaJ a entrega d6s produtos no Centro de Referêncis da Assistência
>,~ , 'l ' '~ , " , ' ' ,i" '>. _ _ i, t

Social - CRAS do Münicipio locallzatío na Rua Alberto Wutke, nº 48; Bairro OndinaVila Pavao/ES,
telefone: (27) 3753 - 1304, na presença do encarregado' do Setor, ou em' local determinaod.pela
Administração Municipal;

7.2.3.2 - Data e horário: de segunda f~ira à sexta feira, dasO~h à~ llh' e 13h às 16h. .',

OBS.: Será de responsabilidade da e~pr.esa observar os fetiados e ~ontosf~cultativoSquando:qo dia
programado para entrega dos prcdutbs.

7.2.4 - Todos os produtos cotados deferão obede~br àsnÓf~as delegislaçãovigentesdb Minh;t~'Pk;da .
Agricultura/FIF/DIE/SIM!VIGILÂNClA5ANITÁRIA (quando for o caso). ..

7.3 - Os produtos deverão possuir registro em órgão corripetenterelacionados ao tipo de produto .
(Ministério da Saúde - Anvisa, MAPA, e outros);

7.4 - Os produtos deverão estar de acordo com 'as exigências do Código de Defesa do Cdrrsurnidor,
especialmente no tocante aos víciqs de qualidade OU quantidade que os, tórnemJmpróprlós ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes dir$inuam ol/alor! conforme diploma legal.

7.5 - A CONTRATADAserá a única res~onsável pel~i:qualiCil<il,tl:~dos pt'odutosenúegues. ;. .
7.6 - A CONTRATADAem comum acor60 tom a m\;.i:nicipalida~e, pode~á a aceitar nas mesmas corrdições .:
deste contrato, acréscimos que o Municipio. venha a realizar nas aquisições registradas. ~
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Prefeitur~ dpM u~icíllJÇ ,d~yqa g~vão
Estado do EsptHWSauto . 'i' tNPJ 36.350:546/°°91-67

Rua TravessaPavão: 80 -Centtb ...Vilhp~\lão ~ E$j;UCtEP29$~3-ÜOO ....•
TeleFax (27) 37~~~IP22 - E-nfl;ail:v.ilaliHj.:VaQ@v-nâl;1ªyaQ.~s:gbv,br--------------------~~~

I~~ESX~:~~~~ 7.7 - Dentro do prazo de Vigência1doContrat?:ide For~~cimento(l.áContràtada sená;O~RIB~PA.ap
;OUSA:0857349 fornecimento do produto, desde qu~ obedecida's:~scondiç~es do edital.

1:,:\::":< ,':',

em caso.de aCyitabilid@e;

:;789
CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DAS PA~"~S

8.1 - Constituem obrigações do CONiTRATANTE:

8.1.1- Efetuar o pagamento após a ~ntrega do

8.1.2 - Definir o local para entrega;

8.1.3 - Designar servidor (ou comlssêe dê, no m~nMTlo,:3três membros" hla'hip6tese doiparágr~fd'i8Q do
art. 15 da Lei nQ8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fi$c~li~a!ção~aentreg'~d6 obj~tc) •.

8.2 - Constituem obrigações da CONrRA:JADA:

8.2.1 - A Contratada obriga-se a forn~cerl o objetdlconfortTl~ descritcsno Termo de Referência.

,~in.wo (I~ formil dj9i{~1pc:!'
LEXSANORO OOS SANTOS'
OUSA:08S73<l967SI1
<N:o81t, o=ICP·B,~siL Qu=~ue{ •••.i~ d~
ecelta Fe<I"""J do 6r,o.;,1·IlF8, Q1)=Rf8 e-
Pf AI.QV,,:EMBRANCOI.
1)"2\14147BOOOOI35 '''KALEXSA.r..(IfIO
'Os ~ANTOS SQUSA085I ~49f>789
·.d~:101O.(}81416:4~·34..ol'flO·

'.'" ;"', ',", .
; ! I ' :~ " , .; \ ~ ":

8.2.2 - A contratada deverá entregat9~produ1~$ em fargps transparentes ,tesistent~Rrnã?p~d~Qçiq li
haver produtos que não estejam de!ad~quados p'ara o cotlsumo humano, ~Qb pena de devolwç~ode

\, ,i:' i' '>" ' " !:,i~:':" ' .; .: , ," I, ; "i':; , I. "'::':l: >; , ,\ ,~;

todas as cestas básicas constantes nÓ!empenho, entregue à'ernpresa-véncedófa:
i ,,'I!

8.2.3 - Além dos encargos de ordem' leg~1 e os a1kmais assumidos em. outras cláusulas edocum~ntos'
I,i!i' I,: :;:il .' ,í1 ,,(,:,:., "",i,_.. ,,:,:_: ',d ;'"", "

integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ai;nçlá, a
I. . , 1 ,,' ,.>.;.': ':,>!

CONTRATADA a: . . ..
t!:. . ;i: _ >1t";i

8.2.4 - Direcionar todos os recursos n~cessários, vi.~ando à o?tençãodpperfeit? fornecifllentq do QPjeto, ;'
contratual, de forma plena e satisfatdria,sem ônu~ adicionais de qualquer natureza ao.ÇONTRATANTE; "

8.2.5 - Manter estoque regular de produtos, de tl110clo a PQ~er atender de Imediato assQlicitaçª'Élsdà . ir:::

contratada.

8.2.6. Fornecer os produtos em conformjdade.corn.as disPo$;içõesdo Termo de Referênela, Edit<1HéséuS.
Anexos, e de acordo com a proposta apresentada;

8.2.7. Fornecer os produtos de. acordo corn.osoaspectossoualttatiecs e quantltatlvos corisóa!n~iés a
legislação pertinente, mantendo durante toda ..;p execução do Contrato,'. todas as' condiçQ~~ de
habilitação e qualificação exigidas, neste procedimento: licítatório, em .rGompatib:iil.idadeo~;·rn· as
obrigações assumidas;

8.2.8 - Providenciar a"imediata correção dos defeitos aporstados peía-ccntretante quanto aos pr:o~utos
fornecidos, o objeto da contratação, ~m que se verifiquel11,YícioS, defeitos ou incorreções, res'ul:t~ntes
da Prestação dos Serviços, no prazo assinàlado pelb Município;

8.2.8.1 - Na hipótese de descurnpsirnento da .pbrigação: nO'pra;ro assinalado, fi.ca. fàcul!ta:d?ao
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa dp detentor do constato, descontando-se o

j , ':-; ~':1
valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentorda ata;

I·, .:".

8.2.9 - Não transferir a outrem, no todo GlU em .parte, o objeto do contrato;

8.2.10 - Responsabilizar-se por todas ás despesas ct,aexecuçi3o do contrato;

8.2.11 - Aceitar, nas mesmas condíç~e$do contf~to, os ..~créSCim()S que se façamnecessáriO~: nas
compras, de até 50% (clnquenta por éento], nos termosd6~rt. 411, I Balei nº 13.979/2020, não~~ndo

•necessária à comunicação prévia da Contratante:

8.2.12 - Cumprir todas as obngaçõesdenatureza fiscal. trabalhista e. prevldericiária, incluindos~guro
contra riscos de acidentes do trabalho, com re;i~ção aó)essoal designado para a realizaçãô do
fornecimento, que não terão com o ObNTRATANTEqualquer vínculo êrnpregatício;

;[
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\ i~:J,f PrefeituraBóir..1u~~~í~iS?r:g~:,Y~I~R~yão
Estado doEspírlfo~~nto ",,;;. ,P'ift1. 36.350.~46/0()O'a-67

Rua Travessa Pavãq, ao:-'- Centro.j- Vila Pavão - ES"'pEP2l98~'~"OOO
TeleFax (27) 37531-1022 - E-rIlail: vilapaV~b@vilap,\!vao~es:g~kbr "

,LEXSANDRO
I

jOSSANTOS
;)USA:08573496

n ••do de (orm;t digital por
)(_5ANDRQ DOS SANTOS
JSA:08Sl3496189
<=",SR,o",ICP-BrasH, ou ••Secret"ri.l da
cita federal do a-asu. RFB,olJ:RFB
'F Al, ou=(EM BRANCO),

:284 i4780000 135, cn=ALEX$ANDRQ

iSANTOS SOUSA:08573496189
los: l020.0a.241Q:<l4:57 -{)3'00

8.2.13 ~Apresentar durante a execuç~o d~ c~ntrat~,cas?~~JaSdlititil99, d9c~g,entos~;,U~,çômp:i'líl'i'em
estar cumprindo a legislação em vigor,:corn relaç§ci:às ob~lga:9gesassu:r:n.idas,emespeciail;comen~atgps
sociais, trabalhistas, previdenciários, thbütários, fis'tais eCb~erciais;:,I:'

,1"
8.2.14 _-Responder, independentem~nt~:de 'cu'9,a; po'r~~alquêr .~anó p~s.§oal ou ip:~trim(")rir~(áO'
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros; nqexecuç.ã~ do fO'rn~dmento,.objet9 ~a licita~~b, ri:ã8:'i?~ihqo'
excluída, ou mesmo reduzida, a respohsabtlídade p:elo fato~é haljernscalizáç'~o ou acornpanh~~:~nto .
pelo CONTRATANTE.

8.2.15 -Indenizar terceiros e/ou o Confratante,m~~~oe.mcaso de au:sênciáàd'drilissãO de fiscal;h~lç~o
~. :,:,!',:. ,:~ ,'r,:,::~':":d

por parte deste, pelos danos ou prejJízosa que' d'er causa,;por dol.o:.ou culpa, assegurados àarnipla
" :; _'' I, " i >:; "i 'l :, " " " _, , , ", ' , • ," " , ' , ;, : ,; ;;:' , ~ ;:i

defesa e o contraditório, devendoQ fórnecedoa-adotar '~odas, as medidas preventivas, cori1'fiel
'I, ", .• ' ;)", _ , : '. ,;/ .,'L' (:'?' ' ','o;' " :i·-!i

observância às exigências das autorida:t:lescompétêntes e as 'disposições legais. vigentes;
i i!' '. +,1 ,"-i'i ,', .',_ '1'):';'

8.2.16 _Submeter-se à fiscalização por!pa)'~~ da corihata~t~,'~em éom~às dlsposíçõesIegets emvi~6r;
, , - " Cj;'_':j

CLÁUSULA NONA - DASPENAUOADES~SAN(:ÕES[i;

9.1 - A empresa a ser contrataâade~ef~!';io.bserv~~ rigoros~menteas condições estab~leddasiêéra
prestação dos serviços adjudicados, sLlgeita1hdo-se à,spenalr~~des constantes no artigo '86 e 87 da.,Lei
8.666/93, a saber: , ..

a) advertência;
!:, <'!i .q: , ' , '_" " : ;,;' ~:','i

b) multa moratória de 1% (um por ce:; toJ:por dia:~e atras<:),injustifisado, ltmítadoa ~O%(vint~::ppr
cento), incidente sobre o valor da prop~staâpresent~.da, calcylada pela'fórmulaM = O,OlxCx D. T~~ido
como correspondente: M = valor da mu'!ta,C = valor;:daobrígação e D = número de dias em atraso~

c) multa compensatória de 20% (vinte pDr cento) sobre o valor-total docOhtráto,no caso q~ iDexecU:ç;âo
total do objeto.

l. ,"

d) em caso de inexecução parcial, amu1t:a compensatpria, no mesmo peJ:centualdo subrtem acima/pie'rá
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; .

1 'l

e) suspensão de licitar e impedimento de cbhtrat'ar'~brn o Município dê Vila Patão, pelo prazo de até
02 (dois) anos; .

f) declaração de inidoneidade para licitar ou corstratar com a Adrnihistração Públic~, enqu~M~o
perdurarem os motivos determinantes aa puniçãóóy atéqueseja prorl1ovida a reabilit<lção perante a

, ',r ' -:.c:', ' '. , ,; .:: "', .",i

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seeácencedlda sempre que açontrataq~ ressarçi~ a
Contratante pelos prejuízos causados eríepotsdeõecorrldo'ojprazo dasançãoaplicáda,cóm ba5~h,o
Contrato. A aplicação da sanção de "declaração d~ínidOrieidade" é de comr:ietênciae~clusiva':q:p
Prefeito Municipal, facultada a defesa do Interessedo'rio respehivo processo, no ..prazo delO (dezl-dias
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicâção; .

, f '

g) caso a empresa vencedora se recuse a assinar occntratoaqrntntstratlvo.jirestar os serviçosobféto
deste ou atender ao disposto no contratõ. aplicar-se-áa legisla.ção vigente.

9.2 - As sanções previstas acima pOderãp ser aplicad'~s à CONTRATADAjuntamente comas demu'lt~,
descontando-a dos pagamentos a seremiefetuados. ' .

, I '

.~; .:' I:: ' ' ;: ,i, ' :-,i , :;, . ,;,,':,' "

9.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87; 111e IV.da Lei nº 8,666, de 1993, as empresaseu
profissionais que: ,

9.3.1 - Tenham sofrido condenação d~finitiva por; praticar; por meio dolosos, frau9€ fisCí:;ll.no
recolhimento de quaisquer tributos;

9.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos vis<l!ndoa frustra] os objetivos da licitação;

9.3.3 _ Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Adrninistreção em virtude de êitO.S

ilícitos praticados.
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l\LEXSANDRO
;)OS SANTOS
•;OUSA:085734
~6789
uinJdodefo,madi9il,:1\PÇ>f
LEXSANDRO DOS SAN10S
JUSA:OSS73<196789
N:(",BR.()=ICP-8fa~lI.ou=Secrel"tlad3
eceu ••Fede<aldoSra~il-RfB.ol.",RFB
.cPF A I, ou=(EM BRANCO).
<J-2!14147bOOOOllS. (n~AlE)(SANORO
OS SANTOS SOUSA:085134!J6789
ados;lQ20.0a,l416'45:ll-Q3·OO·

Prefeituql do Municípto de Vila Pavão
Estado do Esp,írito Santo' C~PJ36.350.34'6/0001;67

Rua Travessa Pa~ão,80 - Centro c.. Vila Pavão - ES-CEP 29843-000
TeleFax (27) 3~53-1022 - E-'Ínail: vil~~avao@vilâpavao,es:gov.br

9.4 - As sanções administrativas Spl11'énteserã~ apncaq~s pela Pl'v1vP após a devi9~
transcurso do prazoestabelecido pSra.a detesaiprévit! .. '.: .,;'

:'Jf;' :",''<:::0;<,:: _; ",::"::::r::,:",, '., :,'::,!::: ; , ,,':,:,_':t:'
9.5 -.A notificação deverá ocorrer:ipe'~~o<llm~:n~~ ou p~~HcorresPdD~êrlciai~om aVi~~['8~
onde será indicada a conduta cons.!deradàirreg~l~r, am*ti,vaç~o. ~iaespé~Je de sanção
que se pretende aplicar, o prazo e b local de entrega dasfazões de-defesa.

,

9.6 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da.ih~;:inaçãó,"
onde deverá ser observada a regra ae contagem de prazoestabelecida no-art. 110 da'lein~ 8;6,66/1993.,

9.7 - Da aplicação de penalidades c~berá recursc. confor~e disposto no art. 109 da Léi 8.666;~3.

9.8 - Não correrão os prazos proces~uaiS em desf:pvor da.2pNTRAT4oA em processo
aplicação das sanções deste item ~nq8antOR~r,dura(~.~stadddl3:ealatníd~de de
Legislativo n~ 6, de 2020, nosterm~s d6art6,g.:p:da Lei.ri~B.979/2b. "

\. ,.;' ": i" ' ,

pagos.
9.9 - As multas devidas e/ou prej~izos causad~s à COrit~atante seraodedqt:idos

'u' ;; "

9.10 - Autoridade competente, na aplkação 'das sanções, levará em consideraçãó a
conduta do infrator, o caráter ebucativo da 'pena, bérn como o danei causadôà
observado o princípio da proporcidnalidade.

• '1

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃoi
iJ ',: .,i!!':' ~;', " '; •• ;'!:;;, _> i

10.1 - Caberá a rescisão de (ontra:t!o naocorren~ia de. qU~isquertr1ptivbs
8.666/1.993.

10.2 - A rescisão do Contrato poderá ser:
-I: - ,'...... '

10.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I.
a XI e XVII do art. 78 da Lei 8.666/1.993;

10.2.2 - Amigável por acordo entre:as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde' doe haja
conveniência para a Administração;

10.2.3 - Judicial, nos termos da Le~isla9ão.. .: .. : .' .' .•i.' ...•. . ... '

10.3 - Quando a rescisão ocorrer c~.mhase nos'i~ciSOS~IliaiXV''Id~ art. 78 ~.~ Lei
haja culpa da contratada, será est~ ressarcida dos prejuf~os regularnentàres f'hlmn,rl'l'i1o:1f'tl'l

sofrido, tendo dire'fto a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

b) Pagamento do custo da desmobilização, se houver.

10.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONr~ATANTEem CÇiSO' de resclsão adl11!di~trativai:;
prevista no art. 77 da Lei n~ 8.666,ide 1993. I I· "'lil .' .r,

10.5 - Os casos de rescisão contratp,alserãófot~alment~jmútivad:9'~.'aS51~&~rándo~$fe:i~ÇQN~ffi~T~@AI:g!!!
direito à prévia e ampla defesa. .' i.' .. . •... . ••.• .:'. . '!Ii

;l ~' , ,,} ,,': '_. i, ,1;11

10.6 - A rescisão administrativa oJ amigável será precedida de autoriz:açãb'escritá efUhdamélitaidad~
autoridade competente. .

10.7 - A rescisão determinada por atounilateral e escritadaAdministração, nos casos enumerados nos
Incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8:666/1993, a~arretaas;consequências previstas neart. ~7âo;mesmo
diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas, .

10.8 - Na hi pótese de se concretiz+ arescisão ç~ntratll~li'poderá â'CON1'R'4TANtE c~htl'atar?~',~erViÇÇ)~:'
das licitantes classificadas em colo~ação subse~tlente, oldservadas.:élSdispo'sições dol'hciso XI'~,ô ârt. 24
da Lei nº 8.66Ei/1993, ou efetuar n~va llcttação; ';1..

,
10.9 - A CONTRATADA reconhecê os direitos Ida CONr~ATANTEem caso de resc'isão adml'n:istrativá
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666,;de 1993. . , ~'
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA';FISCALlZAÇÃO DO'CONTRATO
I :f

11.1- Não obstante, a contrata9asej~a8nicae,~~Flúsiva re1iPons~v~l,pelae~~Sl:JçãO
a Administração reserva-se O direi~o 'de, S~Il1.,i~ued~'. ~üaltjUer.:i!9rmai~~'~trinla
responsabilidade, exercer a mais arr\pla'e completà fiscali~ação sobre os?eryiços,
prepostos designados, sendo indicada para éxTrcer a' fiscalização a servtdora RosV Rosa. 9à
matrícula de nº 003452 ..

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÁ' DA ~EG:i~LAÇ~~:I~phc~~~Lr
12.1- Aplica-se à execução deste TefmoContratj~I, em eS~etial aos casosornlssos. a Lei nQ 8:666,/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do~iAQ"TAMENrrpS
:t ',: ""j: •• ':"i
:1 ,i',; , 'u

13.1- O presente Contrato poderá ser aditado, nas

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA P~8l1'AÇÃO
," :j':'

'f .1,( ........•.. H . .i . "., ,./0:
14.1 - O presente Contrato será pUl!bli6à80, emresurno,rno Diário'dffc;ial>dps

i: :,'f ". "y,"'l. " ,,',I ":",'

dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, p~rágrafo único da Lei nº 8.6.66/93,
por conta do CONTRATANTE. '

,

CLÁUSULA DÉCIMA QUNTA - DO FOpO:'
15.1 - Fica eleito o foro da cidade d~ Nova veh,é'tia/ES, para dirimir'quaísquer dúvíd~s oHunda{ deste
Contrato e que não possam ser resolvidas pormeios adrntnlstrativos, com renúncia a tjualque'r'f)l;jtró; ,
por mais privilegiado que seja.

15.2 - E por estarem, assim, justos:b açértadósJ~ssinamió prese'~t'eln$trurHénto, ab~sl'jdO
conforme.

Vila Pavão/ES, 25 de agosto de 2020)

~~
lrineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

Testemunhas:

1- ~_
Nome:
CPF:

2- ~~ ~--
Nome:
CPF:
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CONTRATANTE: Prefeitura f>'lunicípa! de Vila

COf\JTRATADO: LS ~'lATERIAlS E EQUIPAI\'IENl'bS nDA
'" .......•'.i," iOBJETO: Aquisição de gêneros etimenticios. deld~1pez.;i ti.pfóduto!!:ioe< higléh\,zaçâopa:;-;;lcomp:6il'05

(duzentas) cestas básicas, que irào ater cerperTI2.nda df,i!:p~Llar:ios..c;;J,dastr~çlpsnQlsI$iel'V i'ÇG:s:Qi3, SE'Cir~tiih;iCl
Assistêncra Social, de forma ernerçenoel em BecolTênciada palldernia do novo corotl'á,vírus (QQVro -19)..

~,i:'f"'::'; ':'i":y '; :"

VIGENCIA: 06 meses.
VALOR GLOBAL: R$ 4.822,00.
RECURSOS FINANCEIROS:

ficha: 681.

IRlNEU VI/UTKE

Prefeito r-1unicipal

Vila Pavão, ES, 25/08/2020.

RESUt-10 DO CONTRATO

W' 100í2020
CONTRATANTE: Prefeitura ~Jlunlcipa! de \I;1,?-
CONTRATADO: SA.NTA ROS,~ COMÉRCIO DE Pl:kotJ~).TOS ALJ,f1ENTÍCWS LTDA,

,i 1',';1 ' I,~,:.<

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícros, IT!ateri,;l! de lilq':H'1eZae,PFodut0s de higieniZação. P$t'6 CÓf'11pdHitos
(duze ntas) cestas básicas, qUE: Irão. ater;der gernarlda ~e>~suár'io~if:adastr~d,p~ nos. ~:rrviçoslLf? SeCl'~*~.rtja
Assistência Social, de forma emergencial em d!etolTencia da panCl'ethi.a donol}ocorot1:ai.tírus (CaVIO -19):: ..
VIGÊNCIA: 06 meses.

VALOR GLOBAL: R$ 9.328,00.
RECURSOS FINANCEIROS:

Ficha: 681.

Vila Pavão, ES, 25/08/2020.

IRINEU WUTKE

Prefeito r-'lurlIctpal

DISPENSA NQ063-2020

PROCESSO Am·'1INISTRATIVO flJ.c' 002467 ;'

DISPENSA DE LICITAÇÁO NC' 063 2020

TERfVl0 DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO . , .
;" -Ó: ,:i[ :,;,;,,~: ,:i ,.>: ' 't'!! '": _','~i,!~1:~~H1l:,'»,J~,:':'E:i"

Objeto: CONTRATAÇÃO.DE E~;IPRESA ESPECIAL1ZADAWtMPORI\JECVJ1ENTÇJ C>E rvtATj:RIAL PA~AVlÇiI~1fiNÇIAf~~l~dEN-
TAL (CIPERMETRINA E OLEO FORMULADO A P.tíRTIR DE MINfERAIS'DE flETROLtO), Pfl.'ftA SEREr,rUTIUZ~ÇlÔS NO'qpt'4BA-
TE DO MOSQUITO AEDES. ~i[
Corri base nas informações constantes no Prcdessc Admj;n~strativonl.D 002~6·!1202(),·neferel'1têi.':à Disp:e~~a'(]e.~i!iii!taçà(),
embasado no Parecer conclusivo da AssessoriaJuridtca, e Eli) CLHrllJl'i.r:entoao!$~~IJl1.o~poartigq.;?A; ln( '.'~;dijL~Lfe!~e'
ral 8.666/93 e alterações posteriores, RATIFICO ç' ADJUotCO o proc~dimento ora es;cQlhido emf~v~rd pr18~~:,:YFTO-
RIAL - DEFENSIVOS ,A,GRlCOLAS E DOMISSANHíARWS LTOft;EPP,fos;:;rilta 110 CNPJsobÓhO 39A~17.99411 1~7(jHripvôllor
total estimado de R$ 2.193,80 (dois rml, centoie n,:lVer'ltae:~rês reaj~1 e oitent~.lcer\tav9s), para.?$ prodLl~~!~q'oo~j!lltoem
referência, com base no artigo 24, InCISO Il da 'lei federaI8;666/93 esuasalter<;lçoes,ern cons~9-~ncla.,ryçi3CPf\1I9(;ad~a
proponente para assmatora do msttumenrodecontrato. ac~itar ou'rebrar o iristrumel'lt'oeqmvéllente, n'O~:ermos,'~0 Art.
64, caput, do citado diploma legal • 'ir

Vila Pavão/ES, 25 de agosto de 2020.

Irineu Wutke

Prefeito tv1lmlcipal

DOM /ES ASSlNAOO DIG!1AlJ.1I:Nl'E


